
 

 

 

 

 
 
Indicação nº 133/2026-GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

OSVALDO MATURANO 

 
 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer o 

encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, à Secretaria Municipal 

de Obras e Projetos Estruturantes (SEMOPE), para que seja realizada a 

MANUTENÇÃO DO GUARDA-CORPO DA PISTA DE SKATE DA PRAÇA DE 

COQUEIRAL DE ITAPARICA, neste município. 

 

 
Vila Velha/ES, 06 de março de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a manutenção do guarda-corpo da 

pista de skate localizada na Praça de Coqueiral de Itaparica, importante espaço público 

de lazer e prática esportiva no município de Vila Velha. 

Frequentadores do local relatam que o guarda-corpo apresenta sinais de desgaste e 

necessita de manutenção, o que pode comprometer a segurança dos usuários da pista 

de skate e das pessoas que circulam pela praça. Considerando que o espaço é 

amplamente utilizado por jovens, crianças e praticantes de esportes, a manutenção 

adequada da estrutura é fundamental para prevenir acidentes e garantir condições 

seguras de utilização. 

Dessa forma, a realização do serviço contribuirá para a conservação do equipamento 

público, garantindo mais segurança aos frequentadores e incentivando a prática 

esportiva e o uso adequado do espaço de lazer pela população. 

 

 

Vila Velha/ES, 06 de Março de 2026 
 
 
 
 
 

 
 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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